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DECRETO Nº 13.582, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

Estabelece normas para as eleições no
ano de 2024 e dispõe sobre condutas
vedadas  neste  período  eleitoral  aos
agentes  da  Administração  Pública
direta  e  indireta  do  Município  de
Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe  a Lei Orgânica do Município, e
considerando o período eleitoral do ano de 2024, bem como as disposições da Lei n°
4.737 de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei geral das Eleições), da Emenda Constitucional n° 107 de 03 de julho de 2020,
e demais  normas eleitorais  pertinentes  à  conduta  dos agentes públicos e  atendendo
solicitação contida no expediente 8848/2024

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estabelece normas para as eleições no ano de 2024 e
dispõe sobre condutas  vedadas  neste  período eleitoral  aos agentes  da Administração
Pública direta e indireta do Município de Lajeado. 

§1º  Este  Decreto  não  afasta  o  dever  de  observância  de  outras  normas
vigentes, sendo que o seu descumprimento pode acarretar responsabilização civil, penal,
eleitoral e administrativa.

§2º Reputa-se agente público, para os efeitos deste Decreto, quem exerce,
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou  função  nos  órgãos  ou  entidades  da  administração  pública  direta,  indireta,  ou
fundacional.

Art.  2°  São  vedadas  as  seguintes  condutas  aos  agentes  públicos  da
Administração Pública direta e indireta do Município de Lajeado:

I  -  ceder  ou  usar  bens  móveis  ou  imóveis  da  Administração  Pública  em
benefício  de  candidato,  partido  político  ou  coligação,  ressalvada  a  realização  de
convenção partidária;

II - usar materiais ou serviços da Administração Pública ou por ela custeados
em benefício de candidato, partido político ou coligação, que excedam as prerrogativas
consignadas nas normas dos órgãos ou entidades que integram;

III  -  prestar  serviços ou ceder  agente público  para campanha eleitoral  de
candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se
o agente estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional de distribuição de bens e serviços de
caráter  social,  custeados  ou subvencionados  pela  Administração  Pública  em favor  de
candidato, partido político ou coligação;
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V - fazer ou permitir a realização de propaganda eleitoral nos prédios ou no
interior das repartições da Administração Pública, bem como nos veículos oficiais ou a
serviço da Administração Pública, ainda que fora do horário de expediente;

§  2º  Não  é  permitida  a  permanência  de  veículos  contendo  propaganda
eleitoral dentro dos estacionamentos existentes em qualquer repartição pública.

Art.  3°  É  vedado  aos  agentes  públicos  nomear,  contratar  ou  de  qualquer
forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex ofício, remover, transferir ou
exonerar servidor público, de 06 de julho de 2024 até a posse dos eleitos, ressalvados:

I  -  a  nomeação  ou exoneração  em cargos  em comissão  e  designação  ou
dispensa de funções de confiança;

II - a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até 06 de
julho de 2024;

III - a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento
inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do
Poder Executivo.

Art.  4°  É  vedada  a  fixação  e  distribuição  de  propaganda  eleitoral  de
candidatos,  partidos  ou  coligações  nos  veículos  do  sistema  de  transporte  público
individual e coletivo de pessoas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública responsáveis
pela outorga de autorizações, permissões e concessões, e pela fiscalização dos serviços
de transporte individual e coletivo de pessoas, devem dar ampla divulgação a vedação
deste artigo aos autorizatários, permissionários e concessionários.

Art. 5° Os condutores dos veículos oficiais ou locados que estiverem a serviço
da Administração Pública direta e indireta devem ser orientados pelos dirigentes dos
respectivos  órgãos  ou  entidades  para  não  conduzirem  ou  distribuírem  propaganda
eleitoral de candidatos, partidos políticos ou coligações, nem permitirem sua afixação nos
respectivos veículos.

Art. 6° Os contratos e ajustes realizados pela Administração Pública para a
contratação  de  serviços,  bens  e  obras,  inclusive  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de
licitação, não sofrem restrições no período eleitoral.

Parágrafo  único.  É vedado ao titular  de Poder  ou órgão,  nos últimos dois
quadrimestres  do  seu  mandato,  contrair  obrigação  de  despesa  que  não  possa  ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Art.  7°  É  vedada  a  divulgação  de  publicidade  institucional  dos  atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos e entidades, em todos os meios de
comunicação, de 06 de julho de 2024 até a realização do pleito, salvo em caso de grave e
urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral.

§ 1º A vedação contida no caput deste artigo não se aplica às hipóteses de
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado.
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§ 2º A publicidade deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social,  dela  não  podendo  constar  nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem
promoção pessoal de autoridade ou servidor público.

Art. 8 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 12 DE MARÇO DE 2024.

MARCELO CAUMO
        PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município e atendendo solicitação contida nos expedientes nº 8227/2024, 9776/2024
e 8613/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023 no valor de R$ 2.662.000,00 (dois milhões, seiscentos e sessenta e dois mil
reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.1074  -  Construção,  Ampliação  e  Melhorias  de  Prédios
Administrativos
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (112)   R$ 2.500.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (212) 

                 R$ 78.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (238) 

                 R$ 78.000,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2276 - Manutenção da Casa de Cultura
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1349)   R$ 6.000,00
Recurso: 0500

Total SUPLEMENTAR                                                          R$ 2.662.000,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(1322)                                     R$ 6.000,00
Recurso: 0500

Superávit financeiro
Recurso: 0500        R$ 78.000,00
Superávit financeiro
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Recurso: 0500            R$ 2.500.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 0500     R$ 78.000,00

      
Total Fonte de Recursos                                                   R$ 2.662.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 18 DE MARÇO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.585, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  6557/2024  e
7741/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei nº
11.665/2023, no valor de R$ 664.207,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos
e sete reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.3015  -  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  ao  Ensino
Fundamental 
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (753)                                R$ 208.885,00
Recurso: 0500 

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.3015  -  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  ao  Ensino
Fundamental 
4.4.50.41 - CONTRIBUICOES (755)                                          R$ 28.800,00
Recurso: 0500 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.3016  -  Repasse  Financeiro  às  Entidades  Ligadas  à  Educação
Infantil 
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS (2032)                              R$ 274.830,00
Recurso: 0599 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2068 - Manutenção da Biblioteca Publica 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2022)                                                                               R$ 23.782,00
Recurso: 0500 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2068 - Manutenção da Biblioteca Publica 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2021)                                                                            R$ 118.910,00 
Recurso: 0700 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2276 - Manutenção da Casa de Cultura 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1349)   R$ 9.000,00 
Recurso: 0500

Total SUPLEMENTAR                                                              R$ 664.207,00
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Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (664)                                                                                 R$ 12.000,00
Recurso: 0500 

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (732)                                                                               R$ 155.685,00
Recurso: 0500 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (802)                                                                               R$ 70.000,00 
Recurso: 0500 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1322)                                                                                R$ 9.000,00 
Recurso: 0500 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER 
13.392.0014.2068 - Manutenção da Biblioteca Publica 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1336)                                                                               R$ 23.782,00
Recurso: 0500 

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0599                                                                      R$ 274.830,00

Excesso de arrecadação 
Recurso: 0700                                                                      R$ 118.910,00

Total Fonte de Recursos                                                         R$ 664.207,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 19 DE MARÇO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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PORTARIA Nº 32.532, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
       
DESIGNA os novos membros da Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
29.933, de 13 de junho de 2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº
14144/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais
de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244, de 17 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Lei Complementar nº 01/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  darem  andamento  ao  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado pela Portaria nº 29.933, de 13 de junho de 2023. Permanecem
inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março
de 2016, para conclusão dos trabalhos, ficando os servidores dispensados dos serviços
normais  da  repartição,  devendo  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  prestar
assessoramento durante o desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2024.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                         Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          
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PORTARIA Nº 32.533, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
       
DESIGNA os novos membros da Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
29.678, de 20 de abril de 2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº
25694/2021, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais
de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244, de 17 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Lei Complementar nº 01/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  darem  andamento  ao  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado pela Portaria  nº 29.678, de 20 de abril  de  2022. Permanecem
inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março
de 2016, para conclusão dos trabalhos, ficando os servidores dispensados dos serviços
normais  da  repartição,  devendo  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  prestar
assessoramento durante o desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2024.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                         Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                   
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PORTARIA Nº 32.534, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
       
DESIGNA os novos membros da Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
30.502, de 18 de outubro de 2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº
25559/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais
de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244, de 17 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Lei Complementar nº 01/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  darem  andamento  ao  Processo  Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 30.502, de 18 de outubro de 2022. Permanecem
inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março
de 2016, para conclusão dos trabalhos, ficando os servidores dispensados dos serviços
normais  da  repartição,  devendo  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  prestar
assessoramento durante o desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2022.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                         Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        
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PORTARIA Nº 32.535, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
       
DESIGNA os novos membros da Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
30.340, de 05 de setembro de 2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº
22027/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais
de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244, de 17 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Lei Complementar nº 01/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  darem  andamento  ao  Processo  Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 30.340, de 05 de setembro de 2022. Permanecem
inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março
de 2016, para conclusão dos trabalhos, ficando os servidores dispensados dos serviços
normais  da  repartição,  devendo  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  prestar
assessoramento durante o desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2024.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                                      Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
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PORTARIA Nº 32.537, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
  
     
DESIGNA os novos membros da Comissão
Sindicante  da  Sindicância  Investigatória
instaurada pela Portaria nº 31.485, de 19
de junho de 2023.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente n.º
5049/2023, nos termos do artigo 218 da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de
2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244 de 17 de janeiro de 2024;

RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública, para
sob a presidência da primeira, darem andamento à Sindicância Investigatória instaurada
pela Portaria nº 31.485, de 19 de junho de 2023. Permanecem inalterados os prazos
previstos no art. 218, § 1º da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016, para
conclusão  dos  trabalhos,  ficando  os  servidores  dispensados  dos  serviços  normais  da
repartição, devendo a Assessoria Jurídica do Município prestar assessoramento durante o
desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2024.

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.       

12



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2025
                                                                                                                                                                                                                                         

PORTARIA Nº 32.538, DE 18 DE MARÇO DE 2024.
       
DESIGNA os novos membros da Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Especial instaurado pela Portaria nº 30.129,
de 21 de julho de 2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº
17149/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de
março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais
de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  nomeação  dos  novos  membros  da  comissão
permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,  conforme  a
Portaria nº 32.244, de 17 de janeiro de 2024.

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Lei Complementar nº 01/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR  os  servidores  efetivos  LISIANE  DE  MOURA  SCANDOLARA,

matrícula  nº  15507,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de
Administração, SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula nº 15817, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; LUCIANA CRISTINA PEREIRA DA
ROZA,  matrícula  nº  6936,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Enfermeira;
MAINA DA COSTA APPEL, matrícula nº 5820, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fiscal  de Meio  Ambiente,  e CANDIDA MABEL CAMARA DE PAOLI,  matrícula  nº  8387,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro com Esp. em Saúde Pública,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  darem  andamento  ao  Processo  Administrativo
Especial  instaurado  pela  Portaria  nº  30.129,  de  21  de  julho  de  2022.  Permanecem
inalterados os prazos previstos no art. 225 da Lei Complementar nº 01, de 23 de março
de 2016, para conclusão dos trabalhos, ficando os servidores dispensados dos serviços
normais  da  repartição,  devendo  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  prestar
assessoramento durante o desenrolar do processo.

Lajeado, 18 de março de 2024.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                         Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.         
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P O R T A R I A   N.º 32.540, DE 18 DE MARÇO DE 2024

             

EXONERA, a pedido, a servidora  efetiva LEDI
MARIA DICK.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 19 de março de 2024, a servidora efetiva LEDI MARIA

DICK, matrícula 15490,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo de Agente

Administrativo de Saúde, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 18 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas
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P O R T A R I A    N.º 32.543, DE 19 DE MARÇO DE 2024

             
CONCEDE  gratificação  trienal  à  servidora
efetiva  CRISTINA  LUCIA  WEILER
WEISSHEIMER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e artigo 34 da Lei n.º 8.795/2011, atendendo ao que consta

no protocolo digital n.º 6538/2024 e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de

serviço  anterior  prestado  ao  município,  para  fins  de  triênio,  relativo  ao  período  de

31/03/1993 a 31/12/2022;

CONSIDERANDO que  a servidora obteve vantagem de aposentadoria no

período de 31/03/1993 a 31/07/2016, portanto o mesmo não poderá ser contabilizado;

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021;

CONSIDERANDO  os  impedimentos  impostos  pela  Lei  supracitada,  fora

apurado o tempo total de 1.762 (mil setecentos e sessenta e dois) dias e sua data base

para contagem de triênios alterada para 20/04/2019;

RESOLVE:

Conceder, a partir  de  1° de março de 2024, a 1ª  gratificação trienal  à

servidora efetiva CRISTINA LUCIA WEILER WEISSHEIMER, matrícula 16682, ocupante do

cargo de provimento efetivo de  Professor de Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do

Magistério Público Municipal, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de março de 2024.

Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag               
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P O R T A R I A    N.º 32.544, DE 19 DE MARÇO DE 2024

         

REVOGA a portaria n.º 32.124/2023.
         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no protocolo digital n.°

41866/2023,

RESOLVE:

Revogar a portaria n.º 32.124, de 18 de dezembro de 2023, que autorizou

a servidora estável  RUTE ANGELA DRIEMEYER, matrícula  7120, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Arquiteto, regime Estatutário, a assinar os documentos oficiais da

Secretaria  Municipal  do  Planejamento,  Urbanismo  e  Mobilidade,  na  ausência  da

Secretária Municipal Catia Regina Berteli.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

 rjas 
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P O R T A R I A    N.º 32.545, DE 19 DE MARÇO DE 2024

             

AUTORIZA a servidora estável NEUSA NATALICIA
MULLER a exercer suas atividades junto à Equipe
de  Saúde  Prisional,  do  Presídio  Estadual  de
Lajeado, CANCELA  Adicional  de  Insalubridade  e
CONCEDE Adicional de Risco de Vida.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.082, de 30 de

março  de  2016  e  sua  alteração,  que  Instituiu  o  adicional  de  risco  de  vida  para  os

servidores da Equipe de Saúde Prisional da Secretaria Municipal da Saúde, atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 9401/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 482, de 01/04/14, do Ministério

da  Saúde,  que  instituiu  as  normas  para  a  operacionalização  da  Política  Nacional  de

Atenção  Integral  à  Saúde  das  Pessoas  Privadas  de  Liberdade  no  Sistema  Prisional

(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

RESOLVE:

Autorizar à  servidora estável NEUSA NATALICIA MULLER, matrícula 5965,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, regime Estatutário,

a exercer suas atividades junto à Equipe de Saúde Prisional, do Presídio Estadual de

Lajeado, e, em decorrência, cancelar o Adicional de Insalubridade e conceder o Adicional

de Risco de Vida, no percentual de 30%, incidente sobre o salário básico da categoria, a

partir de 01 de janeiro de 2024.

Esta portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de janeiro de 2024.

                        Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
rjas                                  
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P O R T A R I A    N.º 32.546, DE 19 DE MARÇO DE 2024

             

CONCEDE  licença  para  tratar  de  interesse
particular  à servidora estável  AGLAE  CATIARA
ZARTH SIEBRA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  158  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016,  que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de

março de 2018 e atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 6756/2024,

RESOLVE:

Conceder licença para tratar de interesse particular, sem remuneração,  à

servidora estável AGLAE CATIARA ZARTH SIEBRA, matrícula 8815, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Agente Administrativo de Saúde, regime Estatutário, nomeada em

25/02/2015, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto à Unidade Básica de Saúde

São Bento, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 20 de março de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas             
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P O R T A R I A    N.º 32.547, DE 19 DE MARÇO DE 2024

             
CONCEDE  licença-prêmio à servidora estável
JUCARA FERRI.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com  o  artigo  160 da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016,  que dispõe sobre o regime jurídico

único dos servidores do Município,  atendendo ao que consta  no  protocolo  digital n.º

8036/2024, e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.° 173, de 27 de maio

de 2020;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art. 161 da Lei Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio,

CONSIDERANDO que a servidora atende aos requisitos para concessão da

licença-prêmio;

RESOLVE:

Conceder  licença-prêmio  à  servidora  estável  JUCARA  FERRI,  matrícula

9089, nomeada em 02/02/2016, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro

Agrônomo,  regime  Estatutário,  lotada  na  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente,

Saneamento e Sustentabilidade, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 02 de

maio de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       
wag                           
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P O R T A R I A    N.º 32.548, DE 19 DE MARÇO DE 2024

             
CONCEDE  gratificação  trienal  à  servidora
efetiva SANDRA ZIMMER.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei

Complementar n.º 001/2016 e artigo 34 da Lei n.º 8.795/2011, atendendo ao que consta

no protocolo digital n.º 5639/2024 e,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora para averbação de tempo de

serviço  anterior  prestado  ao  município,  para  fins  de  triênio,  relativo  ao  período  de

01/08/2016 a 31/12/2022;

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n.° 173, de 27 de

maio de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no

período de 28/05/2020 a 31/12/2021;

CONSIDERANDO  os  impedimentos  impostos  pela  Lei  supracitada,  fora

apurado o tempo total de 1.763 (mil setecentos e sessenta e três) dias e sua data base

para contagem de triênios alterada para 06/04/2019;

RESOLVE:

Conceder, a partir  de 1° de março de 2024, a 1ª  gratificação trienal à

servidora efetiva SANDRA ZIMMER, matrícula 16647, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de Carreira do Magistério Público

Municipal, regime Estatutário.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de março de 2024.

Lajeado, 19 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
wag
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P O R T A R I A   N.º 32.549, DE 20 DE MARÇO DE 2024

NOMEIA  as candidatas,  abaixo  nominadas,
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001,  de  23  de  março  de  2016,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  dos  Servidores

Públicos do Município de Lajeado, atendendo ao que consta nos protocolos digitais n.º

6971/2024, 7718/2024 e 8408/2024, e,

CONSIDERANDO a aposentadoria das servidoras Adriana Conceicao Huber,

Clara Beatriz Castro Buchner e Teresinha Maria Hermes;

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  das  servidoras  Gabriele

Genesi Pinto e Deise Rode Sangalli;

RESOLVE:

Nomear  as  candidatas,  abaixo  nominadas,  para  o  cargo  de provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme

Edital de Homologação n.º  363-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da

publicação da presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

TATIANE GERALDO KUNDE 79º Lugar

EDUARDA DE CAMPOS GHILARDI 80º Lugar

AMANDA CAROLINA MÖRSCHBÄCHER 81º Lugar

ELISANDRA MICHELI PEDROSO FIEGENBAUM 82º Lugar

ANA ROBERTA FRANZ 83º Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                        
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 130-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019, atendendo ao que consta no protocolo digital nº 2043/2024, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva  Juliana  de  Lima  Trasel  Facchi  e  a  desistência  pela  vaga  e  solicitação  de

reposicionamento  para  o  final  da  lista  de  classificação  da  candidata  Joice  Helena

Sulzbach,

CONVOCA 

A  candidata abaixo  nominada  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 22 de março de 2024,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  n°  066-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 126-04/2024.

Professor de Anos Iniciais 

MARISTELA SCHWERTNER – Classificação 3º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 20 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 131-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto nas Leis nº 11.701, de 01 de março de 2024 e nº 11.690,

de  08  de  fevereiro  de  2024,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolos  digitais  nº

39538/2023 e 985/2024, e, 

CONSIDERANDO  a  desistência  pelas  vagas  e  solicitação  de

reposicionamento para o final da lista de classificação das candidatas Jéssica Gabriela

Ramos e Kelly de David Rodrigues Arend, 

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas para comparecerem no Departamento de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 22 de março de 2024,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  066-04/2024,  necessários para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 126-04/2024.

Monitor de Creche

MAQUELI CORBELLINI FEIX – Classificação 19º lugar

ELIETE DIEL WESTPHAL TRAPP – Classificação 20º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 066-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas para  os

candidatos imediatamente  classificados,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 20 de março de 2024.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 132-04/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  costa  no  protocolo  digital nº  43125/2023,  considerando  a

inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e a  possibilidade  de

aproveitamento da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de

Homologação nº 303-03/2023, e,

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  licença  maternidade  da  servidora

efetiva Morgana Salvador, 

CONVOCA

O  candidato  abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, até o dia 22 de março de 2024, para aceitação e

confirmação  de  seu  nome para  contratação  temporária  na  função  que  menciona,

conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Secretário de Escola                  

PAULO HENRIQUE CORNELIUS – Classificação 37º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 20 de março de 2024.

   MARCELO CAUMO,
                                                   Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb

24



DIÁRIO OFICIAL
ANO IX LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2024                   EDIÇÃO N° 2025
                                                                                                                                                                                                                                         

AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  05-04/2024  –
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDO PARA PARQUE INFANTIL DO PROJETO VIDA CONVENTOS,
DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.  A  data  para  início  das  propostas  ocorrerá  no  dia
21/03/2024,  às  09h00min  e  a  sessão  pública  será  aberta  no  dia  26/03/2024,  às
09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso de dispensa e seus
anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  20  de  março  de  2024.  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5787/2024
-  CONTRATADA:  CENTRO INTEGRADO DE NEUROCIENCIA  APLICADA LTDA,  CNPJ:  nº
05.600.154/0001-38
- VALOR: R$ 9.800,00 (nove mil, oitocentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042-04/2024
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7021/2024
-  CONTRATADA:  MITRA  DIOCESANA  DE  SANTA  CRUZ  DO  SUL,  CNPJ  nº
95.433.264/0022-70
- VALOR: R$ 107.790,00 (cento e sete mil, setecentos e noventa reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, V da Lei 14.133/21
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